
 

 

Ofício nº 268A/2025 – G.P. 
Proc. CM nº 1570/2025 

 

Santo André, 6 de outubro de 2025 

 

Ao Senhor 

Felicio Ramuth 

Palácio dos Bandeirantes 

Avenida Morumbi, 4.500, Portão 2, Morumbi  

05650- 905 - São Paulo - SP 

 

 

Assunto: Relatório Final da Comissão de Assuntos Relevantes com a finalidade de 

solucionar o problema municipal sobre o aumento dos pontos de concentração de 

dependentes químicos denominados de Cracolândia no Município de Santo André – SP. 

 

Senhor Vice-Governador, 

 

 

Fazemos uso do presente expediente com a finalidade de encaminhar a 

V.Exa., cópia do Relatório Final dos trabalhos da Comissão de Assuntos Relevantes desta Casa 

Legislativa, destinada a solucionar o problema municipal sobre o aumento dos pontos de 

concentração de dependentes químicos denominados de Cracolândia no Município de Santo 

André – SP.  

O referido Relatório apresenta conclusão coerente e concisa no tocante às 

discussões envolvendo diversas autoridades públicas com intuito de se alcançar uma solução 

ao problema, apontando a implementação de políticas públicas que promovam a recuperação 

de dependentes químicos e a melhoria da qualidade de vida da população andreense. 

 

Respeitosamente, 

 
 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 

 
 

RLOS/IGS. 

 

 

 

C/ CÓPIA 

Senhor Secretário de Segurança Cidadã de Santo André, Igor Fabian Tanaka; 

Senhor Vice-Prefeito de São Paulo, Sr. Cel. Mello Araújo; 

Senhor Secretário de Saúde de Santo André, Sr. Edson Salvo Melo; 

Senhor Secretário Adjunto de Assistência Social de Santo André, Sr. Adriano Cruz; 

Senhor Secretário Adjunto de Segurança Cidadã de Santo André, Sr. Diego Eliel dos Santos; 

Senhor Secretário Executivo de Projetos Estratégicos da Prefeitura de São Paulo, Sr. Edsom 

Ortega. 
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